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DocuMtrNr'o DII FoRMALTzÀÇÃo nr DEMANDA

í)ocLrmerto de Formalização de f)omancla (DFD) é o documentn em que a área requisitante evidenci i .
.ictalha a necessidade de contratação, especiÍicam as informações mínimas lequeridas ao preenchin,,' l,
, iti DFi) AS Lrais serão cJctalhadas nos tópioos a seguil'.
:§TERESSADO(S): Prefêitrra lúLrnicipal cle Capela clo Alto Alegre
: "IA'[.A PR.EVTS'I'A
:,.,\.I{A COI§CLUSÃ{}, i. r,

.Ii) PR.(}CESSO

, {lctN'['A t]o ot]JETo
!; ftAtl Dtl
i,R.IORIDAT}E T}A

{.O]UPRA OU DA
Vlédia

q ](}J\{TRATAÇÃO

o qLre a contratat;fiç do serviço ile sondagüiii n percrrssão ir ,;":
lo cii.r subsc.rl.o, incluindo a reali'zaç''aa tJç cnst,rios do soii, ,-r

cle lar.xlo técnico, coln respectiva Al)."1' (Anotaçãii i,

I ..OIrÍT'RA'I'AÇÃO

Respci'rsabilidacle 'Ilócnica) e ernissão de Nota lriscari. c es-cencial i,.r'::
garantir'a viahiiicladt' e segurança de Íuturas obt'as â Sr'r'cir exr:cutaclr-- ,r:,

Secle ,Jo it,lunicípio de Capela clo Alto Alegre/tlA.

Esse tipo cle estuclo geotécnico é uma etapa prelinrinar c !rrrlispensável r::rlr,
qlralquer interveltção estnttural. como construção dç' 1l'edios públir.ri::.

pavirnr:rrtaçcies, relbnnas ou ampliações. Ele pemiitc- iclentiÍicar li:]

oaractei'ísticas clo solo (capac:idade cle carga, nível do icr,çul fi'cático..:i..,
de material. etc.)- garantindo que os projetos de engerrlrar'i;r e arquit.', rr.:

se.jam elalloraclos ooffi base .rm clados reais e segur"us" r:vitarrclo r-r,. ',-
est rutu rzii s. r"et r:alraihos e preluízos aos coÍres publ i cos.

Consid.erando qrie alern Cisso, a emissão da ART asscgura que o ser",,. i;

seja executacio por protiss-ional legalmente habilitado. conl'ornre ex;' ,,,

pelo Llonsclho Regionai cle Iingenharia e Agronomia i('t{[:A). e a i',,'..
Fiscal viabiliza a regularidade fiscal da despesa.

l)essa ltrrma- a realtzação ria. sondagem é fundamental l]Llra it boa coildrrr,'rlti

das políticas pirblicas de inÍiaestrutura urbana, atenclenrlo aos princípios c'!a

eficiêneia, economicidade e planejamento, conforme previsto r1a Lci ir"
14.13312021 ('nova Lei de l,icitações e Contratos).

,,,sPECI FICAÇ(}ES:
rlESCnÍÇÃc Q[]A]. ,

Ssr'\/ iço cie sondagern.

!}ITAZO DE ENTREGA/
12 MESES

;.,XECT] O
i,ÜCA E HORARIO DA
J.,STREGA

Serviç0

Consiclerand
reconl:,:oir"ile it
itirneci nr()Irt0

: I lSi'IIFICIU{TIVA DA
'iECt SSIDADE DA

t-í'g tvr
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. i\I[}AI)E E SERVTDOR

.iESI'ONSAVEL PARA
;'.SC t,ARECIMIiNTO

:,I{AZ0 PARA
r'A(i,tNIENTO

I)ru'Íeitr.r':i Municipal - f,Lrivirn Silva Sauros

() png,iurreltto sená efetuado mensalnlentc. até o decirno tlia útil tlo mêr
sey.uirrtc i:* tl;l prestação ttros serviços, rnediante apresen{açiro de nota Íiscrrl,
que scrii conl'el'itla e atestatla por servidor clevidanrente tlesignaclo paril r.ssr

lim, declarando que os serviços foram presiirdos.
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PREFEITURA IIfi UNICIPAL DE
GAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identiÍicar e analisar os cenários para o
atendimento da dernanda que consta no Documento de Oficializaçáo da Demanda. bem
como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo
as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

1 _ DEFINIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DAS NECESSIDADES E REQUISTTOS

A presente contratação tem por finalidade a execução de sondagem do tipo SP'f (Stan-

dard Penetration Test) com obtenção de dados gêotécnicos do subsolo, conforme especiÍica-

ções da norma técnica ABNT NBR 6484, visando subsidiar a elaboração de pro jetos de en-

genharia e infraestrutura a serem desenvolvidos pela Administração Publica Municipal. O

serviço deverá incluir a coleta de amostras representativas do solo, realizaçáo de ensaios

laboratoriais, elaboração de laudo técnico Çom perfil estratigráfico e parâmetros de resistên-

cia e deÍbrmabilidade do solo, alérn da emissão da furotação de Responsabilidade Tclcnica

(ART) e respectiva Nota Fiscal.

A necessidade da contratação decorre da obrigatoriedade de coúecimento previo das

condições geotécnicas do terreno, etapa indispensável para o dimensionamentcl adequado tler

fundações e estruturas, mitigando riscos de recalques, rupturas e desperdícios de recursos

publicos.

O local a ser atendido está situado na sede do Município de Capela do Alto Alegrc/Br\.
em área urbana qlle apresenta variações topográficas e características de solo não documen-

tadas previamente, o que reforça a imprescindibilidade de estudos técnicos específicos.

Requisitos técnicos mínimos do objeto:

. Execução de sondagem à percussão (SPT) conforme ABNT NBR 6484:2020;

. Profundidade mínima de 15 metros ou até atingir o criterio de negação de avanço (re-

chace), conforme as condições locais do solo;
. Coleta de amostras indeformadas nos níveis definidos em norma técnica"
. Descrição tátil-visual das amostras coletadas;

. Registro contínuo dos índices de resistência à penetração (N);

. Elaboração de perfil estratigráfico dos furos executados;

. Execução de ensaios laboratoriais de caracterização física (granulometria, limites de At-
terberg, umidacle natural e densidade);

. Apresentação de laudo técnico geotécnico cornpieto, contendo análises. gráÍicos, reco-

mendações e conclusões técnicas;

. Emissão da Anotação de Responsabilidacle Técnica (ART) por engenheiro civil olr geo-

técnico registrado no CREA;
. Emissão de Nota Fiscal válida, em conformidade com a legislação tributária vigente.

Requisitos operacionais e legais da empresa contratada:

INTRODUÇÃO

1
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A empresa deverá comprovar experiência técnica rua execução do obieto. preferencial-

mente mediante atestados de capacidade técnica emitidos por entes publicos ou priva-
dos;

Deverá possuir ou disponibilizar equipe composta por técnico de campo e engenheircr

civil/geotécnico habilitado ;

Todo o serviço deverá ser executado conl equipamentos calibrados e em conÍbrrniclade

com as normas de segurança do trabalho;

Será exigida regularidade fiscal, trabalhista, previdenciéma e tecnica (inscrição no

CNP.I, alvara, certidões negativas, entre outros);

A contratada deverá respeitar o cronograrna definido pela Administração e comunicar

previamente qualquer interferência que possa comprometer a execução;

O serviço deverá ser realizado sem causar prejuízos ao meio ambiente. respeitanrlo os

limites da área urbana e evitando descarte inadequado de resíduos.

2- LEVANTAMENTO DE MERCADO

Nos termos do inciso V do §1o do art. 18 da Lei no 14.13312021, o levantamento de

mercado tem por finalidade identificar soluções técnicas disponíveis, aÍbrir a viabilidacle da

contratação e orientar a definição da melhor alternativa sob os aspectos técnico, ecor-rônrico

e legal.
Diante cla necessidade de obtenção de dados geotécnicos do subsolo para subsidiar

projetos de infraestrutura do Município de Capela do Alto Alegre/BA, foi realizado
levantamento de mercado junto a empresas especializadas em geotecnia, engenharia civil e

consultoria técnica, localizadas no estado d

Metoclologia da pesquisa:

A pesquisa de mercado foi conduzida com base nos seguintes critérios:
. PreÇo médio praticado por metro linear de sondagem.SPT, com laudo e ART inclusos;
. Capacidade técnica das empresas para execução conforme ABNT NBR 6484:2020,
. Inclusão dos serviços de mobilização e desmobilizaçáo de equipamentos até o local da

obra;
. Emissão de laudo técnico detalhado com interpretação dos resultados e recomendações;
. Regularidade Ílscal e tecnica das empresas consultadas;
. Histórico de prestação de serviços a entes públicos ou privados.

Solução I - Contrataçáo de empresa espe cializada para execução completa da sondagem
tipo SPT com laudo técnico e ART

Descrição:

Contratação de empresa especializada que disponha de equipe técnica, equipametrtos de

sondagem, laboratório de solos e engenheiro civil/geotécnico habilitado para emissào de

ART e laudo geotécnico.

Viabilidade: AIta

Vantagens:

a Bahia e em regiões próximas.

a Garantia de conformidade com a nonna ABNT NBR 6484;

1L
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Responsabilidade técnica assumida por profi ssional legalmente habilitado ;

Emissão de relatório tecnico completo e ART;
Rapidez na execução por equipe com experiência;
Baixo risco de falhas técnicas.

Desvantagens:
Custo por metro linear pode ser mais elevado em comparuçáo a soluções internas (caso

existissem).

Solução 2 - Execução por equipe e equipamentos prop

Descrição:

lJtilizaçáo de recursos humanos e equipamentos da própria Administração paraexecutar os

serviços de sondagem e emissão dos relatórios.

Viabilidade: lnviável

rios da Prefeitura

Vantagens:
. Menor custo direto caso houvesse

Desvantagens:
O município não dispõe de

ou laboratorio de solos;
Ausência de ART válida;
Alto risco técnico e legal;
Impossibilidade de atendimento às normas técnicas vigentes.

Descrição:

. Custo inicial mais baixo;

. Processo mais simples de contrataçáo, em tese.

Desvantaqens:
Muitos profissionais autônomos não possuem estrutura própria para execução do serviço.
como perfuratrí2, tripe e laboratórios;
Risco de baixa confiabilidade nos ensaios;
Possível comprometimento da qualidade técnica do laudo;
Dependência de laboratórios terceirizados, o que pode gerar atraso ou inconsistência na

análise.

Após análise comparativa das soluções acima, conclui-se que a Solução 1 é a mais viável
e vantajosa para o Município de Capela do Alto Alegre/BA, pois assegura a qualidade tecnica
do serviço, conformidade legal, emissão de ART válida e confiabilidade nos resultados.
Trata-se da única alternativa que atende plenamente aos requisitos legais, normativos e

o equipe técnica habilitada, nem de equipamentos de sonciagelr-l

Solução 3 - Contratação de profissional autônomo para sondagem e elaboração do laudo

O

o

o

Contratação direta de engenheiro civil ou geotécni'ôo'para eiecução do serviço de sondagem
manual, coleta de dados e elaboraçáo de laudo com ART individual.

o

a

a

o

.l
J

I

I
I

I

i
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operacionais exigidos para este tipo de serviço.

3- ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

O PCA do Município de Capela do Alto Alegre- BA não foi elaborado para o exercício
financeiro do ano de 2025.
A presente demanda, no entanto, conforme desuita, está integralmente alinl-rada com as

disposições estabelecidas na Lei Orçamentaria Anual (LOA) e na Lei cle Diretrizes
Orçamentaría (LDO) do Município de Capela do Alto Alegre.

4- ESTIMATIVA DA DEMANDA DOS SERVIÇOS

A estimativa da demanda foi elaborada apartir de planejamento técnico realizado pela

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Planejamento Urbano, com base nas necessidades

atuais e futuras de levantamento geotecnico para subsidiar projetos de construção, reforma
e ampliação de equipamentos públicos na sede do Município de Capela do Alto Alegre/BA.

Diante da complexidade e abrangência das intervenções previstas, foi definida a realiza-

ção de 80 (oitenta) furos de sondagem do tipo SPT (Standard Penetration Test), clistribuídos
estrategicamente em diferentes pontos do territorio urbano. Essa quantidade foi estimada
considerando a extensão territorial das áreas a serem investigadas, a necessidade de obter
dados representativos das condições do subsolo e os critérios técnicos previstos na norrna
ABNT NBR 6484:2020.

Cada furo deverá atingir profundidade média de l0 (dez) metros, salvo nos casos em que

se atinja camada de rejeição ou recusa antes desse limite. A profundidade poderá ser ajustada
conforme a resistência do terreno e as orientações técnicas do profissional responsável.

Parâmetros adotados na estimativa:
. Quantidade de furos: 80 (oitenta)
. Profundidade rnédia por furo: 10 metros
. Total estimado de sondagem: 800 metros lineares
. Tipo de sondagem: SPT com amostragem e execúção de ensaios laboratoriais básicos

lnclusão obrigatoria:
. Emissão de laudo técnico geotécnico completo por
. Emissão de ART (Anotação de Responsabilidade T
. Emissão de Nota Fiscal válida;

conjunto de furos;
parao serviço;

a Execução com equipamentos apropriados e equipe técnica habilitada.

A realização das sondagens é essencial para garantir segurança, precisão técnica e econo-
mia nos projetos de engenharia pública, contribuindo para o correto dimensionamento de

fundações e avaliação de viabilidade construtiva dos empreendimentos municipais.

5 - ESTTMATTVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO

O custo estimado Íbi apurado a partir de mapa de preços constante do processo

administrativo, utilizaram-se como base de referência, valores apresentados em anexo.

4
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QUANT MEDIDA V. UNITITEM DESCRIÇÃO

I

Sondagem e percussão para
reconhecimento do subsolo, ensaios do
solo e fornecimento de laudo/relatórios,
ART e NF, localizado na Sede do
N4unicípio de Capela do Alto
Alegre/BA.

80 UND RS 152,00

TOTAL

V. TO'TAL

Rs 12.160,00

Rs 12.160,00

6 . REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Para que o objeto da contr atação seja atendido, e necessário o atendimento de alguns
requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo

contratado, nos termos do artigo 72, da Léi Federal 14.13312021.
6.2. Será exigido, conforme artigo 62 dalei Federal 14.13312021, documentos refercntes a

habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação fiscal, social e trabalhista (artigo 68).

todos da mesma legislação (Lei Federal 14.13312021).

6.3.Sendoassim,osdocumentosexigidosserão:

6.4.l.Habilitação para pessoa jurídica:
a) Copia autenticada da Carteira de Identidade do Responsável Legal da empresa;

b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis.
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

c) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de do-

cumentos de eleições de seus administradores;
c.1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da collso-
lidação respectiva;
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada cle prova dc di-
retoria em exercício;
e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porté: certidão expedida pela Junta

Cornercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, QUe comprove a
condição de microempresa ou empresa dê pequeno porte., nos termos do artigo Bo da Instru-

ção Normativano 103, de 3010412007, do Departamento Nacional de Registro do Comercio

- DNRC;

0 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a aÍa da assem-

bleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei
n'5.764, de 1971;
g) Decretcl de Autorização, no caso de empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionanrento
no País, e ato de registro ou autoúzação para funcionamento expedido pelo orgão compe-
tente, quando a atividade assim o exigir.

6.4.1.1. Os documentos devem ser apresentados em cópia simples, podendo, em caso de

dúvida acerca da autenticidade do documento, ser exigida a apresentação do clocumento ori-
ginal ou copia autenticada.

"---./
)

6.4.2. Habilitação para pessoa física:
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Para habilitação. os licitantes deverão apresentar, em envelope úrnico, a docurnerrtação
abaixo mencionada, as quais serão analisadas quanto à autenticidade:

a) C(rpia do CPI" - Cadastro da Pessoa Física;
b) Cópia da Cecl"rla de Identiclade (RG);
c) Cópia do Título Eleitoral;
d; Comprovante de resiclência atualizado;
f) Diplorra de Graduação (quando for o caso)

6.4,3. Da habilitação fiscal e trabalhista:
Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes Documentos:
h) prova de inscrição no Caciastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ):
i) prova cte inscriçãc no cadastro cle contribuintes (municipal ou estadr"rzrl). relativo ao domi-
cílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compiitível com o objetcr

contratual;

.i) prova de regularidade para corn a Fazenda Municipal relativo ao dornicílio ou setle da

empresa;
k) prova de regularidade para com a Fazenda Estadrral;
l) prova de regulariclade l.rscal perante a Fazenda Nacional, mecliante aprresentação de certi-
dão expedicla conjuntamentc pela Secretaria da Receita F'ederal clo lJrasil (RI-ll) e pela Pro-
curadoria-Geral daFazeuda Nacional (PGFN), referente a todos os creclitos tributários f-ede-

rais e a Dívida Ativa da Llnião (DAU) por elas administrados, inclusive aqucles relativos i)
Seguriclade Social, nos termos cla Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014. clo Secr',. tário
cla Receita Federal do Brasil e cla Procuradora.-Geral da Fazenda Nacional.
m) prova de regularidade com o Fundo de Garantia clo Ternpo de Serviço (FG lS);
n) prova cle inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 'l'ítulo

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-L.ei no 5.452, de lu cie

maio cle 1943.
6.4.3.1. Caso o fbrnecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou clistritais re-
lacionados ao objeto. deverá comprovar tal condição mediante a apresentação cle certiii.lo ou
declaração da Fazentla respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de oul"ro docurlento
equivalente, na fonna da respectiva legislação de regência.

6.4.4. Para o licitante Pessoa Física está clispensada a apresentarçâo dos ciocunrentos alíneas
"a, b, f' do item 7 .4.3;

7- JUSTIFICATIVA I'ARA O PARCEI_,AMENTO OU NAO DA SOLU(-z\O
Consoante o dispc-rsto no inciso VIII do art. l8 da Lei no 1.4. l33l2l, a Adnrinistração Pública, err
sua atuação, deve avaliar a viabilidade técnica e econômica da fragmentação de contrataçeres dc

obras, serviços e compras, prornovendo a otimizaçáo dos recursos financeircls e o irrcremento da

competitividade entre os prestadores, sem renunciar à economia de escala. Nesse contcrto, ir

contratação <Je empresa para exccutar a sondagern do tipo SPI (Stanclard Penetration lest)
com obtenção de dados geotécnicos do subsolo.

8. CONTRATAÇÕPS CORRELATAS E/OU INTEITDEPBNDENTES

Em relação às contratações correlatas e/i:ur interdependentes, veriÍicoll-se qLrc, não eristenr
contratações correlatas nem, inte'rdependentes .para a viabilidade c contratação clestzr

6
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demanda

9 - PossÍvrrs TMPACToS AMBTENTATS

z\ Administração Pública Municipal, neste objeto, não detectou impnctos ambientais que
necessitem de ntedidas de tratarnento ou mitigadoras, buscando sanar os riscos ambicntais
gxistentgs' 

,,ii ' ',' .','
.;l

10 - DECLARAÇÃO DE VTABIT-,rDADE DA iONrnanAÇÃO

Em relação à viabilidade da contratação, constata-se:

I Arelação custo-beneficio da contratação é considerada favorável.

I Os requisitos relevantes para contratação foram adequaclamente levantutlos e

arralisados, inclusive o tempo esperado para que a solução esteja disponível para o ór'i- rrtl.

Assim, considerando os pontos listados acima, entendemos ser VIAV T:L e

NECESSARIA a contrataçáo cia solução demanclada.

r r - APROVAÇÃO E ASSTNATURA

=

Sec. Municipal de Administração e planeiamento
Em: )i tLL!202s.

bl,,* ;*bç
RAYAN DE OLIVEII{A, MATOS

Setor de Compras
Em: 8L rlL1iazs.

7
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TERMO DE REFERENCIA

I. DO OBJETO:

l.l. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentagão de parâmetros e elementos descritivos pi,r'il i,

Contratação de empresa para prestação de serviço de sondagem e percussão para reconhecimento do
subsolo, ensaios do solo e fornecimento de laudo/relatórios, ART e NF, localizado na Sede do Municipio de
Capela do Alto Alegre/BÂ.

i.2. Confbrme quantitativos constantes no item l0 deste Termo de Referência.

i.5. Prazo de vigência da contratação: 12 (Doze) mesep2-.a contar a assinatura
contratual.

do respectivo lnstruli'rüilt( )

.,
2 , DA FUNDAMTNT.LçÃo, Da »rs'cRicÃo DÀ so.iúCÃüjiDo FUNDAMENTo LEGA T .

l.l. A contratação de empresa para o fornecimento do objeto acima especificado faz-se necessária em vi.r,r ..1

- necessidade da Contratação de empresa para presta|ão de serviço de'sondagem e percussão liar':i
reconhecimento do subsolo, ensaios do solo e frlrneci4ento de laudo/relatórios, ART e NF, Iocalizatl'r rrrr

Sede do Municipio de Capela do Alto Alegre/BA, para tanto. a Administração preocupou-se em realizal urn

procedimento com a melhor relação custo-beneÍicio mediante a estipulaÇão de critérios de aferição da qualidarle.

1.2. Assirn, sugere-se a forrnalização de prooesso de dispense de licitação para o fornecimcnto do objeto acirna
rspecificado, sob o critério de julgarnento de rnenor valor global, visando ao atendhlerto dos princípir,. da
cconomicidade e apresentaÍrdo a conrpetitividade, lembrando que a econornia de escala está s€ndo leva(lrL .'rr)

consideração, colisoante assevera o aft. 18, VII de o art. 23, da Lei Federal n" 14.133/2021, plcvalcc.,r,..
po(anto, no presente caso, a economicidade coma interesse da Administração.

-i. DOS r{.EQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO
l.l. Os serviços objeto deste Termo de Referênoia serão prestados de fonna inclireta

-i.2. Os serviços deverão ser executados durante o plazo de vigência do contrato, contados a partir da assinairrr:r
do contrato, podendo ocorrer de forma parcelada,...confor.rqe.. çrenograma ou ordens de serviço emitidas p.iri
.\dm inistração.

i.2. I . Caberá úrnica e exclusivamente à CONTRATADA.aee.§ponsatrilidade por todo o deslocamento de etlLril-,.

- equipatnentos e tnateriais necessários à execução ào.."*içôr, incluindo mobilização e desmobilização. ".,,i
quaisquer ônus adicionais para a Adrnirristraçâô. : :: i .

1.3. Caso os serviços não estejam em conformidade com as especiÍicações técnicas exigidas, a SecrcLaliu
Solicitante poderá reousá-los, lavrando-se tenno circunstânciado do fato, o qual será encaminhado à autt.rlirlirdr
competente, sern prejuízo das sanções adminishativas cabíveis,

-r. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRÁTANTD

4.1.1. Oferecer todas as condigões e informações necessarios pala que a CONTRATADA possa executar t,"
serviços dentro das especiÍicações exigidas neste Termo de Referência;
:1.1.2. Emitir nota de empelho a credito do fc;necedor no valor total correspondente ao material solicrtrr.r,.,.
observados os procedimentos do Sistema de Registlo de Preços;

4.1.3. Encaminhar a nota de empenho para a contratada;
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4.1.4. Prestar as especificagões e as esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CON'|RATÂI)..\
proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos pnrzos
cstabelecidos;

4.1.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Atlninisi, ,.. ,,

especialmente designado para tanto;

4.1.6. Notificar, par escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução clo

contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;

1.1.7. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de Referênuia.

L1.8. A Administração terá a opção de extinguir o contràto, sem ônus, quando não dispuser de cré.litos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagern.

-t.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

-- 4.2.2. Aceilar, nas mesmas condiÇões..contiatuais, os acréscimos ou süpressões. de até 25%o (vinte e cincl i'r,:,

..- cento) do valor inicial atualizado.do contrato, conforme disposto no art. 125 da Léi n' 14.13312021 .

,1.2.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretaúlídiiêta§ decorrentés da execugão do contlur.r, incl
irquclas relativas aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais. devidas âos seus cmprc: r,l\ .
c/ou terceiros eventualmente contratados.

-1.2.4. Ressarcir integralmente os prejuízos que, por dolo, culpa ou ineficiência, vier a causar ao Município de
('apela do Alto Alegre/BA e/ou a terceiros, em decon€ncia da execução dos serviços.

.1.2.5. Manter, durânte toda a execução do conirato, em compatíúilidade com as obrigações assumidas, torr.,s :,.
iorrdições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

. . : .. i. ,

.1.2.6. Responder por tolos os danos e prejuízos decorrentes d9 paralisações dos serviços, exceto nos casos rlc
Íbrça maior devidamente comprovada, devendo comunicar foqnlilmçnlqâ,CON.IRATANTE, no prazo márirr.r
de 48 (quarenta e oito) horas, a ocorrência: do fato ou' o.lrecebimento de ordem expressa e escritu dir
(]ONTRATANTF,.

4.2.7. Não transferir, total ou parcialmente, a terceiros, a§'Obrigàções assuúidas neste contrato, nem subco irrr,,

üs seryiços, salvo com autorização prévia e expressa pre'iista no Termo de Referência ou na nlinuta contratui

4.2.1. Executar os serviços conforme as eSpe$ficações consúnt€s da. proposta e do Termo de Referérrciir.

rrlitizando os recursos necessários para o fiel cumprimento das cláisulaí ôntratuais.

t 2.8. Responsabilizar-se integralmente por todas as despesas incidentes sobre a execução contratual, ittclrrirriltr
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, taxas, fretes, sêguros, deslocamentos de pessoal, prestaçào de
garantia e quaisquer outras que se fizerem necessárias ao cumprimento doobjeto. '

4.2.9. Submeter-se integralmente às normas, condições e exigências constântes no Termo de Relàr'ência c;eLrs
arexos, que integram este contrato, independentemente de transcrição.

-i.2.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em pame, os ser''iç,,.
executados que apresentârem vícios, defeitos ou desconformidades, a critério da Administração.

1.2.11. Utilizar, obrigatoriarnente, profissionais devidamente habilitados e com conheoinlentos
adequados à execução dos serviços, em confonnidade com as normas legais e regularnentares vigentes.

s. r)A GESTÃO E FTSCALLZAÇLO DO CONTRATO

téctrrcos

5.1. A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores vinculados a Prelrrlirl
i\4unicipal, o Sra. Anna Beatriz Souza Maciel, inscrito na matrícula sob o n' 201254, respectivanrente. aos (iuirr'.
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cotnpetira dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência I
r\tlrr i n istração.

5.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem rpduz a responsabilidade da CON'I'RA1 ,\ir.\
irclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultânte de imperfeições técrricas, i,li.;s
ledibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implicrr erl
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em confonnidade com ir i.u'
14.t33t2021 .

5.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do corllr':11,r,

irdicando dia, mês e ano, bem comâ o nome dos ernpregados eventualmente envolvidos, determinando o quc tirr
rrecessário a legularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autori lrril.
c\)inpetente para as providencias cabíveis. 

i1.. .-

6. cRrrÉRro§'br MnorçÃó!,ún rlêAMÍtiifo§§
íi.1. O valor previamente estimado da contratação devêiá'ser compatível com os valores praticados oclo
rr rcrcado, considerados os preços constantes de bancos ds diidp'*s?úblicos e as qunntidades a serem contrata(!a(.

.- lbservadas a potencial economia de é9Qda e as peculiaridades do local de execução do objetol
(r.2. O valor estimado será definido, poftanto, com base no.melhor preço aferido par mcio da utilizaçâ., r1,,.
parâmetros previstos no § l'do aft. 23 daLei n" 14.133,, dê,.!0.31i,

ó.3. O orçamento estimado da contratação terá, carátr'x sigiloi'o, com a devida classificaçào do nível de ac.
sern prejuízo da divulgação do detalhamento dos qúantiiativos e das dêmais informações necessárias parri a

claboração das propostas. Contudo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de controle inten)o e externo.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:.;.

Será selecionado o fornecedor proponente cla melhor oferta, assim considerada a menor proposl..
lalor global, desde que apresente a seguinte documentâç!ó e na seguinte fornra:

7. 1. HABILTTAÇÃO .IURÍDICA:
7.1.1.

a)
b)

c)
d)

A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

Registro Comercial, no caso de empresa individual;
i\to Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, ern se tratalttl,, .i,
sociedades comerciais, com suas alterações superverlientes ern vigor ou últirna alteração consolidacla ç. irir
caso de sociedade por ações, acomparllrado de docurnentos comprobat6rios de eleição de sc' r|.j

adm in istradores;
inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria enr exer'. -.
Decreto de autorizaçáo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no piiis. ç

ato de registro ou autorizaçáo para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quanclo a ativiilrrrlç'
assim o exigir.

7.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
7.2.1. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentações dos seguir:,..
documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF);

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão conjunta negativa de
débitos relativos a tributes federais e da Dívida Ativa da União fornecida pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional);

c) Prova de regulalidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicilio ou sede do licitante;

d) Prova de regularidade com a F'azenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (|-CTS), através Ji'
Certiflrcado de Regularidade do FGTS -CRF;
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f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentaçã(, (lr
Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

7.3. QUALTFICAÇÃO ECONÔMICGFTNA]TICEIRA:
7.3.1. A QualiÍica ao Econômico-Íinanceira será comprovada mediante a apresenta ao rh,r
scguintes documentos:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida na dall tla
entregâ das propostas e de início da abertura dos envelopes, Caso o documento não consigne prazo üe
validade, sená considerada válida a certidão com data de expedição. ou revalidação dos últimos 60 (sesser,tl)
dias anteriores data da realização da licitação.

ii. DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ll. Os recurses para cobeftura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrào a corir, rlir
., !:u iItc dotaçâo orçamentária:

UNIDADE FONTT]

ff

:)tt l4 - Secretaria Municipal
tle Infraestrutura e Serviços

Públicos

j(
I

t

1.500.000()

- '§ . - '1"9. DA LEGISTÀÇAO ... .,i. :i;.. i§;:,,ii§rr:'§j.::§i:.:§.X;,,..€',..t:, ,, 1_ r..

9.i. A contratação será realizada com fundamento na Lei Federal n" 14.133/2021, devendo observar as lcis.
tlecretos, regulamentação, portarias e nolmas. federais, estaduais e municipais diretanente e indiretanreiri,;
rrplicáveis aoobjeto da contràtação. inclusive por suas subcontratadas.

9.2. Na elaboração do objeto contratado 'dever o ser. obseryados os documentos abaixo, assim coma tor.la 0

lcgislaçào municipal, estadual, federal peíinente, independente de citação:

Códigos, leis, Decretos, Poftarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais;
Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Norrnas Técnicas * ABNT;
Normas regulamentadoras do Ministerio do Trabalho e Emprego - TEM;
Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrat<1.

Para efeito desta contratação, o orçamento estimado,torréspóndente ao critério mríxirno de aceitabilidade do y»cc,

global é de: R$ 12.160,00 (Doze milcento eseqqpnta reais).. 
..

I'TEM v. To [Ar_

Rs 12.i 60,00

Rs 12.160,0o

la clo Alto Alegre/B A,02 de Abril de 2t)-l-5

ERIVAN S SILVA

a

O

a

a

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA

2002 - Manutenção dos Serviços
Técnicos e Apoio Administrativos

33903900 - Outros serviços de

terceiros - Pessoa Jurídica

QUANT MEDIDA V. TINITDESCRIÇÃO

80 U NT) R$ 152,00

TOTAL

Sec. Municipal de Adrninistração e planejamento

, (). DA ESTIMATM DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

I

Sondagern e percussão para reconhecirnento do
subsolo, ensaios do solo e fornecimento de

laudo/relatórios, ART e NF, localizado na Sede do
Município de Capela do Alto Aleere/BA.
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v

MF ENGENHARIA E GONSTRUçOES

Á
PREFEITURA N/UNICIPAL DE CAPF-LA DO AL.TO ALEGRE /BA
DEPARTAMENTO DE LlCITAÇÕES

PROPOSTA DE PREçO

DATA: 31 DE IMARÇO DE 2025
CLIENTE: PREFEITURA IVIUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
ASSUNTO: SERVIÇCS DE SONDAGENS

TABELA 1: DESCruÇÃO DOS SERVIçOS

DESCRTÇÃC

Sondagem a percLrssão para

reconhecimento do subsolo,

ensaios do solo e fornecirnento de

laudo/relatorios, ARI-e NF, localizado na

Sede do Município de Capela do

Aito AlegrelBa.

M 90,00 R$ 152,00

Documentos que serão fornecidcls:

- Relatorio Técnico de Sondagens SPT. contendo no mínimo:

- Exame Táctil-visual das anrostras

- Boletins de Sondagem (c/ aferição clo Nível «l'água e índices SPT)

DOS VALORES: Para atender os objetos descritos neste documento, o valor global é de R$
12.160,00 (doze mil e cento e sessenta reais).

N4anteremos válida esla proposta fielo prazc de 60 (sessenta) dias.
O prazo para execLrçã(i crc)s sci-viços será irriecliato.

Declaramos expressamente que: Concortlarnos integralmente e sem qualquer restrição, com todas
as condições da contratante.

Capela do Alto Alegre - BA, 31 de março de 2425.

tGot?
E1

OLIVEIRA
GEtii-{flRo ctvtL

cREA-íi A ü521235995
SOCIO ADM

ITEM

1.0

UND QUANT. VA.LOR UNIT. VALOR TOTAL

R$ 12.160,00


